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de abril de 2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP nº 1068, de 14.03.2018, em favor de VENILDA DE 
SOUZA GOMES, na função de Professor Classe Especial, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 66.290
(Processo TC/515233/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: HOSPITAL OPHIR LOYOLA
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35 da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir os registros dos contratos de admissão de servidores temporá-
rios firmado entre o HOSPITAL OPHIR LOYOLA - IVANETE DOS SANTOS 
AGUIAR, MARIA PRISCILA FURTADO PEDROSA, ALDEMIR COSTA MACHA-
DO e ÂNGELA CRISTINA MENDES LISBOA.
ACÓRDÃO Nº. 66.291
(Processo TC/506453/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP nº. 2587, de 09/08/2018, em favor de MARIA CRISTINA 
CESAR DE OLIVEIRA, na função de Consultor Jurídico, nível II, lotada na 
Secretaria de Estado de Administração.
ACÓRDÃO Nº. 66.292
(Processo TC/500151/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35 da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA nº 6177, de 4/12/2018, em favor de MARIA IVETE DOS SANTOS 
PANTOJA, no cargo de Auxiliar Judiciário, Classe/Padrão B06CAAJ, lotada 
no Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
ACÓRDÃO N.º 66.293
(Processo TC/502865/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTA-
DO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ – CELICE MARTINS DA SILVA, ELISSANDRA DE OLI-
VEIRA MELO, CONCEIÇÃO DO SOCORRO DE MELO PEREIRA, SORAYA DA 
SILVA MOREIRA LOPES, CAROLINE MARCELE DOS SANTOS MARTINS TRA-
VERSIN, IVANA AGUIAR PEIXOTO, MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA CORREA e 
DIANA CINTIA NUNES DA SILVA FERREIRA.
ACÓRDÃO N.º 66.294
(Processo TC/015642/2021)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1. Deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores Temporários fir-
mados entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ 
– MAURO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, EDIMILSON MARINHO HOLLES, 
DAYVISON DAVI MENEZES FORTE, MARIA DO SOCORRO DAIBES DE VAS-
CONCELOS, DIOLENE DO SOCORRO MATIAS NEGRAO, KAYLLA PEREIRA PAN-
TOJA, ANTONIO CARLOS SOUZA BENJAMIN, ANTONIO CRUZ MOREIRA, JOAO 
BATISTA ALMEIDA CARNEIRO e RONALDO DOS SANTOS MARQUES;
2. Recomendar a FASEPA que adote as providências para a realização de 
concurso público dentro da maior brevidade possível.
 ACÓRDÃO N.º 66.295
(Processo TC/513908/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTA-
DO DO PARÁ.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ – ROBERTO DIEGO LELIS RODRIGUES, JOAO DA COSTA 
SILVA, PAULO CESAR DOS SANTOS NASCIMENTO, VANDO FERREIRA DA 
COSTA, EDIMILSON RIBEIRO DE LIMA JUNIOR, JOYCIANE LIMA DE SOU-
SA, NIVALDO MACHADO PANTOJA, JOSIMAR DO CARMO PACHECO, NEY 
DOS ANJOS SOUSA, AEVERTON MENDES DO NASCIMENTO, UEBERTON VI-
LELA DA SILVA, JOSE ALAFF FERREIRA DE PAULA, ROGERIO ARAGÃO DE 
OLIVEIRA, GABRIEL DA SILVA GONÇALVES DO ESPIRITO SANTO, GABRIEL 

RODRIGUES DA SILVA, ANDERSON BARBOSA DE OLIVEIRA, MARCIO AN-
TONIO CORDEIRO DE ALBUQUERQUE, ANTONIO DE PADUA SANTOS JU-
NIOR, ANDRE LUIZ ARAGÃO DA SILVA, FABRICIO DA SILVA MOREIRA, 
ERIELTON ANTONIO DOS SANTOS CORREIA, TIAGO ALVES DE SOUZA, 
JONES DE MELO SOBRINHO, JOSE FERNANDO LIMA CARDOSO, JANDSON 
LOPES DA SILVA, RONYSON DO NASCIMENTO LEMOS, RAUL MESSIAS MA-
CHADO DOS SANTOS, DONYSON SILVA DA SILVA, ANDERSON PEIXOTO 
DA COSTA e GILSON PAULO BORGES LOPES.
ACÓRDÃO N.º 66.296
(Processo TC/511301/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTA-
DO DO PARÁ - SUSIPE.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores Temporários firma-
dos entre a SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTA-
DO DO PARÁ – WILLIAMIS DA HUNGRIA LYRA, KELLY CRISTINA FONSECA 
SOARES, JUCYMARA CHAVES DE OLIVEIRA, ALZEMIRA MORAES COSTA, 
MARILIA DUARTE DE SOUZA, PATRICIANE LOPES DE SOUZA, PEDRO JAR-
DEL ANJOS SOUSA, JOSE NORINALDO COELHO BARREIROS, JULIANNE 
CORREA DOS SANTOS, IAPONAM DE MEDEIROS PEREIRA, EWERTON FER-
NANDO COSTA DE SOUZA, NILZA FERNANDES DA SILVA, KLEVERTON RA-
FAEL MONTEIRO SARAIVA, EULER VICTOR VILHENA DA SILVA, DAVYSON 
ALEX OLIVEIRA AMADOR, JEFERSON ARNAUD RODRIGUES, ALESSANDRO 
DA SILVA E SILVA, SUZANE DA COSTA SILVA, BRENDA KAREN LEITE DE 
SOUZA, VALDERI MALAQUIAS CASTRO BARBOSA, JONIVAL FURTADO WA-
NDERLEY, ANDREA FRANCISCO DA SILVA, MARIA TELMA COSTA CAVAL-
CANTE, GIOVANA CORREA DOS SANTOS, FRANCISCA LAURA GOMES DA 
SILVA, LUIS CLAUDIO ARAUJO DE OLIVEIRA, ELIZANDRA CAMPOS COR-
REA, CLAUDIO FERREIRA NETO, VANDECI SOLANIA LOPES CARDOSO e 
MARIA SUELY MARQUES ALVES.
ACÓRDÃO N.º 66.297
(Processo TC/513001/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 081, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA - JOÃO SILVA VIEIRA, EDINALDO LOPES CORRÊA, JURANIR GUI-
MARÃES PONTES JUNIOR, AGUINALDO TADEU BRITO DE SOUZA, GADIEL 
LIMA DO AMARAL, HADAMES ROGER ALMEIDA RODRIGUES, EDEVALDO 
COSTA MACHADO, ELISON FELIPE NUNES DA CUNHA, CLESIO DA COS-
TA SILVA, JOSIKELLY LÁZARO DE OLIVEIRA, ARÃO DA SILVA CARVALHO, 
WILLIAN DOS REIS SANTOS, LENIR MARIA DA SILVA, JOÃO FERREIRA DE 
JESUS, NAYARA DE ORQUIZA MILHOMEM, BRUNO LIMA SÁ SILVA, JOÃO 
PAULO DA SILVA LIRA, THAIZE OEIRAS DIOGENES, JOÃO VICTOR MACHA-
DO DA CUNHA, KELLY GUIMARÃES DE OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO 
ALVES VANZELER, MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, LUIS PAULO WANGHON 
MAIA, CRISTIANE ARAÚJO DOS SANTOS, MARCELO OLIVEIRA DE ASSIS, 
ANTÔNIO TOMÉ NUNES SOUSA, CÁSSIO RODRIGO DA SILVA ARAÚJO, ÉLI-
DA JEANNE FREITAS DIAS COSTA, JAQUELINE PATRÍCIA SOUSA PEREIRA 
e ALINE BORGES DA GAMA.
ACÓRDÃO Nº. 66.298
(Processo TC/005274/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
1 - Deferir o registro do Ato de Aposentadoria, consubstanciada PORTARIA 
n.º 37.053, de 29/04/2021, em favor de JOÃO ROBERTO MORAIS DA 
SILVA, no cargo de Agente Auxiliar de Serviços Gerais, Classe A, Nível 1, 
servidor desta Corte de Contas;
2 – Recomendar ao Tribunal de Contas do Estado do Pará que sigam a 
orientação do órgão de controle e do Ministério Público de Contas, para que 
a Unidade Jurisdicionada retifique a PORTARIA, por apostilamento, para 
inclusão do artigo 3º da EC n° 47/2005 e fundamentação de acordo com o 
art. 98-A, § 1°, inciso I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, incluído 
pela Lei Complementar nº 125, de 30/12/2019.
 ACÓRDÃO Nº. 66.299
(Processo TC/511806/2019)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril de 2012:
1 - Deferir o registro do Ato de Aposentadoria, consubstanciada na 
PORTARIA AP n.º 2656, de 03/09/2018, em favor de MARIA JULIA 
TEIXEIRA DA CUNHA, no cargo de Professor Classe Especial, Nível J, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação; e
2 – Notificar a interessada para pleitear, se assim o desejar, a retificação 
do percentual de Gratificação de Magistério, uma vez que vem percebendo 
valor inferior ao que faz jus.


